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ATIVIDADES DOS BOLSISTAS

COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA – COTEC/NEAD/UFSJ

1. Objetivo

Contratação de 01 (um) bolsista de laboratório para atuar na  sustentação  do 

ambiente de infraestrutura da Coordenação de Tecnologia - COTEC, com carga horária 

semanal de 20  horas,  a  partir  de  06  de  janeiro  de  2014  a  09  de  abril  de  2014, 

prorrogáveis por mais 12 (doze) meses. 

Os bolsistas devem ser alunos regularmente  matriculados nos  cursos  de 

Ciência da Computação, Engenharia Elétrica ou Mecânica da UFSJ e irão exercer as 

atividades no Campus Santo Antônio/NEAD, no período da tarde ou manhã.

Os candidatos habilitados serão classificados de acordo com o  Curriculum 

Vitae e Carta de Motivação, e poderão ser  aproveitados futuramente,  caso surjam 

novas vagas no NEAD, no mesmo cargo/área ou em áreas distintas,  a  critério  do 

Núcleo de Educação a Distância.

2. Atividades

Os bolsistas serão responsáveis pelo auxílio no desenvolvimento de sistemas 

e na criação da integração de módulos no ambiente MOODLE, para apoiar atividades 

administrativas e pedagógicas do NEAD/UFSJ.

3. Resultados esperados

Esperamos como resultado a  execução  adequada  das  atividades 

programadas, bem como a  formação complementar dos alunos no que se refere ao 

conhecimento  dos  serviços  técnicos  de  sustentação e  dos  recursos computacionais 

disponibilizados pelo NEAD/UFSJ.
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4. Remuneração 

A remuneração  mensal  para  cada bolsista será  R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), a partir da data de assinatura do contrato. 

5. Acompanhamento

Os bolsistas serão acompanhados pela  Coordenadora  da COTEC,  a  Profª 

Elisa  Tuler  de  Albergaria,  e  semestralmente  deverão apresentar um relatório das 

atividades desenvolvidas.

São João del-Rei,     29    de    novembro    de  2013.

Profª. Marise Maria Santana da Rocha 

Coordenadora do Núcleo de Educação a Distância/UFSJ
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EDITAL Nº003/2013 DE SELEÇÃO PARA BOLSISTAS 

* Atividades: Auxílio  no  desenvolvimento  de  sistemas  e  na  criação  da 

integração  de  módulos  no  ambiente  MOODLE, para  apoiar  as  atividades 

administrativas e pedagógicas desenvolvidas no COTEC/NEAD.

* Carga horária: 20 horas semanais.

* Horário de trabalho: manhã ou tarde.

*  Local: Campus Santo  Antônio  –  Núcleo  de  Educação  a  Distância 
/NEAD/UFSJ

* Pré-requisito: ser aluno regularmente matriculado nos cursos de Ciência da 
Computação,  Engenharia  Elétrica  ou  Mecânica  da  UFSJ  e  ter  conhecimentos  em 
informática.

* Remuneração: R$ 400,00 (quatrocentos reais).

*Seleção:  Análise  do  Curriculum  Vitae e  da  Carta  de  Motivação  a  serem 
entregues na Secretaria Geral do NEAD, na data 02 (dois) e 03 (três) de dezembro de  
2013.

* Vagas: 01 (uma).

* Resultado:  06  de dezembro de 2013.

Profª. Marise Maria Santana da Rocha 

Coordenadora do Núcleo de Educação a Distância/UFSJ
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